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PÁGINA

DIREITOS  HUMANOS

NATAL DE LUZ

Inscrições abertas para a melhor decoração natalina
Categorias serão casa, rua e prédio comercial mais bem decorados

	 Dois integrantes de Tupã, da 
Subsecretaria de Direitos Humanos e 
do Conselho Municipal de Políticas da 
Igualdade Racial (COMPIR) representa-
ram a Região de Marília, no IX Ciclo de 
Conferências da Defensoria Pública de 
São Paulo realizado na capital paulista.
	 Dentre os 149 delegados (as) 
eleitos no estado, Ana Paula Barbosa 
de Souza (presidente do COMPIR) e Jú-
lio Teixeira (assessor na Subsecretaria) 
ficaram responsáveis por apresentar 
uma das propostas da regional, leva-

da para votação e 
aprovada: a criação 
de atendimento ju-
rídico móvel perma-
nente.
	 A proposta foi 
apresentada dentro 
do Eixo Política de 
Atendimento e Edu-
cação em Direitos e, 
deverá ser coloca-
da em pratica pela 
Defensoria Pública, 
para o fim de ga-
rantir o atendimento 
jurídico de regiões 
mais vulneráveis 
e que, por falta de 
eventual orientação, 
não têm acesso até 

o espaço físico do órgão.
	 De acordo com a sugestão, “a 
realização de mutirões e assistências 
volantes poderiam sensibilizar esse 
público a buscar os serviços da Defen-
soria Pública, assim como fazem outros 
órgãos, que descentralizam suas ativi-
dades de orientação e se aproximam 
mais daqueles que necessitam – demo-
cratizando o acesso dos vulneráveis”, 
pontuou Ana Paula.
	 Nesta edição do IX Ciclo de 
Conferências da Defensoria Pública de 

SP, realizado neste mês foram apresen-
tadas 179 propostas, a partir das Pré-
-Conferências Regionais. As sugestões 
aprovadas no Ciclo estadual servirão 
de referência para o trabalho da Defen-
soria Pública, nos próximos 2 anos.
	 Os eixos de discussões foram 
além da questão de Política de Aten-
dimento e Educação em Direitos. Tam-
bém foram apresentadas propostas 
para os seguintes temas: Situação Car-
cerária, Habitação, Urbanismo e Con-
flitos Agrários, Infância e Juventude, 
Promoção e Defesa dos Direitos das 
Mulheres, Cidadania Direitos Humanos 
e Meio Ambiente, Diversidade e Igual-
dade Racial, Direitos do Consumidor, 
Direitos do Idoso e da Pessoa com De-
ficiência.
¨	 A Subsecretaria de Direitos Hu-
manos foi criada para preencher essa 
lacuna que existia, o de desenvolver 
um trabalho específico sobre essas 
questões que afligem a coletividade 
e, na correria do dia a dia acabam não 
ecoando na sociedade. Então, esses 
temas pautados lá em São Paulo foram 
discutidos em Tupã. Já temos, inclusi-
ve, algumas ações neste sentido que 
devem ser desenvolvidas em parceria 
com a Procuradoria Estadual local”, es-
clareceu o responsável pela pasta, An-
dré Prado.

Tupã participa de Conferência da Defensoria Pública
Região de Marilia foi representada por integrantes da Subsecretaria de Direitos Humanos e COMPIR

	 Para incentivar as decorações 
natalinas em toda a cidade, a Prefeitu-
ra da Estância Turística de Tupã abriu 
novo concurso do Projeto Natal Luz – 
Escolha da melhor decoração de natal 
residencial, de rua e estabelecimentos 
comerciais. As inscrições estarão aber-
tas até o dia 20 de dezembro, pelo site 
oficial da prefeitura www.tupa.sp.gov.br. 
O resultado do concurso e a entrega 
dos prêmios serão nos dia 22 e 23 de 
dezembro pela Subsecretaria de Cultu-
ra. Os ganhadores das categorias rece-
berão troféus de 1º à 3º colocado.
	 Para se inscrever online, basta 
clicar no banner em destaque no topo 
do site oficial da prefeitura e preencher 
todos os campos obrigatórios. O termo 
de regras para a participação de cada 
categoria também está disponível pelo 
link disponível. Já os interessados que 
queiram realizar a inscrição presen-
cialmente podem procurar o prédio da 
Subsecretaria de Cultura, localizada na 

avenida Tamoios, piso superior do Tea-
tro Municipal, das 7h30 às 17h. 
	 Os munícipes que forem con-
correr a casa mais decorada deverão 
apresentar um comprovante de resi-
dência, um documento de identidade 
do morador e escolher o nome da de-
coração. Para os estabelecimentos co-
merciais basta informar o CNPJ da em-
presa. E para a rua mais decorada basta 
informar o nome dado à decoração. 
Segundo o Subsecretário de Cultura, 
Luis Carlos Sanches, os critérios para 
avaliação serão a iluminação e a criati-
vidade de cada residência, rua ou esta-
belecimento comercial inscrito.
“O Natal por si só já uma data de muita 
beleza, e quando passamos por ruas, 
casas ou estabelecimentos que capri-
cham nas decorações ficamos encan-
tados. Por isso, queremos incentivar 
e presentear essas pessoas que anu-
almente se empenham para deixar os 
lugares mais bonitos para receber essa 

data tão especial”, disse.
	 Para dúvidas e esclarecimen-
tos sobre o concurso, os interessados 
podem entrar em contato com a Sub-
secretaria de Cultura, pelo telefone (14) 
3491-5013, de segunda a sexta-feira.
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PÁGINA

FÉRIAS

LAR SANTO ANTÔNIO

Lar Santo Antônio recebe R$ 77 mil de recurso municipal

	 A Prefeitura, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, informa que o período de férias das 
creches municipais vão de 03/01/2024 
à 19/01/2024. As atividades educacio-
nais terão retorno no dia 22/01, em uma 
segunda-feira, com todas as equipes 
das creches preparadas para recepcio-
nar as crianças matriculadas.
	 Segundo informações da Se-
cretaria Municipal de Educação, o pe-
ríodo é referente às férias anualmente 
obrigatórias para os funcionários públi-
cos, e não se trata de recesso onde as 
atividades somente são paralisadas.
	 Ainda de acordo com a Secre-

taria responsável, o período de férias 
foi informado a todos os pais e respon-
sáveis pelas crianças durante a matrí-
cula dos pequenos no início do ano, e 
reforçado posteriormente para que to-
dos pudessem se organizar durante o 
período.
	 Todos os anos, durante o pe-
ríodo de férias, a prefeitura realiza a 
manutenção de todos os prédios esco-
lares. Além das manutenções, após o 
período de férias, todos os funcionários 
terão 2 dias para fazerem a limpeza e 
organização do ambiente, além de re-
ceberem capacitação pela Educação e 
planejamento das atividades escolares.

Prefeitura reforça sobre o período de férias das creches municipais
Pais e responsáveis foram informados sobre o período com antecedência

	 O Poder executivo e o Legislativo efe-
tuaram o repasse de R$ 77 mil ao Lar 
Santo Antônio, que atende 108 crianças 
(5 anos) e adolescentes (até 15 anos). É 
o segundo ano consecutivo que o par-
lamentar reserva parte de sua emenda 
para contemplar a instituição. Em 2022, 
o valor foi de R$ 70 mil.
	 A presidente da organização, 
irmã Ivonete de Oliveira, disse que o 
recurso veio em “boa hora e irá colabo-
rar com o 13º dos 16 funcionários que 
prestam serviços nas áreas da assistên-
cia social, psicologia, orientação social, 
recepcionista e ajudante de serviços 
gerais”.
	 “Além do acolhimento que o 
Lar Santo Antônio destina aos internos, 
no contraturno – fora do horário normal 
de aulas escolares, também são enca-
minhados para projetos culturais e es-
portivos: dança, música, contação de 
história e capoeira”, enumerou a assis-
tente social, Marta Bozani Soares, que 
atua como profissional no local há 22 
anos.
	 O Lar Santo Antônio foi institu-
ído após 16 anos após da fundação de 
Tupã, há 77 anos. A irmã Ivonete con-
firmou que uma promoção de cachorro 
quente, por exemplo, depois de 3 me-
ses de intenso trabalho de mobilização, 
arrecadação de prendas, venda, divul-
gação e de entrega do lanche no dia, 
consegue arrecadar em torno de R$ 19 
mil.
	 O cheque do valor correspon-
dente ao repasse foi entregue no ato.
Durante o evento, os alunos fizeram 
duas apresentações musicais e com 
coreografias especialmente para ho-
menagear as autoridades presentes.  
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OBRAS, PLANEJAMENTO 
E TRÂNSITO

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

ESPORTES

AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE

CULTURA

EDUCAÇÃO

FINANÇAS

GOVERNO

RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

ASSUNTOS JURÍDICOS

SAÚDE

TURISMO

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Caio Kanji Pardo Aoqui

VICE-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Renan Victor Pontelli

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Everton Nakashima

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Anderson Luiz

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
João José Pinto

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
Tiago Pettenuci

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
COMÉRCIO EXTERIOR

Newton takahara

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

Telma Tulim

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Valdir Berti

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Wilson Quiles Junior

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE E TURISMO
Cesar Juvenal de Faria

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
Cesar Juvenal de Faria

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
José Rodrigues

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
INFRAESTRUTURTA

Valentim Cesar Bigesshi

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Miguel Angelo de Marchi

EXPEDIENTE

PÁGINA DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR nº 468, DE 13 DE DEZEMBRO DE
2023

[Projeto de Lei Complementar nº 27|2023 – Autor: Prefeito
Municipal]

AUTORIZA  A  CRIAÇÃO  NA
ESTRUTURA  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  GOVERNO  DE
UM CARGO,  DE PROVIMENTO
EFETIVO,  DE  CONTROLADOR
INTERNO,  INCLUINDO-O  NO
A N E X O  I  D A  L E I
COMPLEMENTAR  Nº  140,  DE
04.04.2008,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criado e incluído no Anexo I – Quadro de
Pessoal – Cargos Efetivos da Lei Complementar nº 140, de
04.04.2008, 1 (um) cargo, de provimento efetivo, Grau 15,
de Controlador Interno, com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais.

Art. 2º O preenchimento do cargo ora criado far-se-á
por  Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos,
devendo o Edital explicitar as condições para investidura.

Art. 3º Os requisitos para investidura e as atribuições
funcionais do cargo ora criado obedecerão ao Anexo Único,
parte integrante desta Lei Complementar, e que se incluirá
no Anexo XV da Lei Complementar nº 140, 04.04.2008

Art.  4º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e
financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos  desta  Lei  Complementar,  ficam  incluídas  na  Lei
Municipal  nº  5.030,  de  26  de  outubro  de  2021  (Plano
Plurianual de Investimentos – PPA – 2022 a 2025), na Lei
Municipal  nº  5.074,  de  28  de  junho  de  2022  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias -  2023),  e na Lei  nº  5.109,  de
30.11.2022 (Lei de Orçamento par 2023).

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei
Complementar  onerarão  dotações  consignadas  no
orçamento  vigente,  suplementadas,  oportunamente,  se
necessário.

Art. 6º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 13 DE
DEZEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –  DiOE  e  no  lugar
público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

A N E X O I
Cargo: CONTROLADOR INTERNO
Requisito:  Formação  em  Superior  em  Ciências

Contábeis, Ciências Econômicas, Administração ou Direito,
em instituição  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação,
com diploma registrado no órgão competente.

CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais
ATRIBUIÇÕES:
I  –  avaliar  quadrimestralmente  o  cumprimento  das

metas previstas na legislação orçamentária e a execução
dos programas de governo;

II  –  comprovar  a  legalidade  e  avaliar  os  resultados
quanto  à  eficácia  e  à  eficiência  da  gestão  orçamentária,
financeira  e  patrimonial  dos  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta, bem como de aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

III – exercer o controle das operações de crédito, avais
e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

IV  –  apoiar  o  controle  externo  no  exercício  de  sua
missão institucional;

V  –  desempenhar  as  atividades  de  auditoria  e
promoção  da  integridade  e  reportar  indícios  de
irregularidades  à  Secretaria  Municipal  de  Governo;

VI  –  zelar  pelo  cumprimento  dos  pr incípios
constitucionais  regentes  da  Administração  Pública  e
promover a integridade e a transparência pública, de modo
a contribuir para os resultados da gestão;

VII – promover o intercâmbio de dados e informações
da Administração Direta,  bem como com demais órgãos
munic ipais ,  estaduais  e  federais  dos  poderes
Executivo.Legislativo  e  Judiciário;

VIII  – realizar atividades de auditoria e fiscalização nos
sistemas contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial, de
pessoal e demais sistemas administrativos e operacionais e
reportar indícios de irregularidades à Secretaria Municipal
de Governo;

IX  –  apresentar  recomendações  fundamentais,
relevantes e exequíveis, monitorando a implementação das
providências cabíveis;

X – verificar a aplicação dos recursos transferidos pelo
Município a pessoas jurídicas de direito privado, bem como
auxílios,  renúncias  e  subvenções,  quanto  ao  interesse
público, e acompanhar as devidas prestações de contas;

XI  –  acompanhar  os  convênios,  termos  de  parceria,
termos de  colaboração,  termos de  fomento,  acordos  de
cooperação e  contratos  de  gestão  firmados  pelo  Município
quanto  ao  interesse  público,  bem  como  as  respectivas
prestações de contas;

XII – acompanhar a execução orçamentária, avaliando,
quadrimestralmente, o comportamento da receita prevista
e  arrecadada,  podendo  sugerir  medidas  em  relação  às
renúncias e evasão de receitas, bem como em relação à
eficácia das medidas adotadas a fim de equilibrar receitas e
despesas;

XIII  –  acompanhar  a  inscrição  e  a  baixa  da  conta
“Restos a Pagar” e “Despesas de Exercícios Anteriores” ;

XIV – monitorar os limites para a Despesa com Pessoal,
tomando  ciência  dos  alertas  emitidos  pelo  Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo – TCE-SP e supervisionandoE
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as  medidas  adotadas  pelo  Poder  Executivo,  para  a
observância da despesa aos respectivos limites, nos termos
dos arts. 22 e 23 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF;

XV -  realizar  o  controle  da  destinação dos  recursos
obtidos com a alienação de ativos, em conformidade com
as restrições impostas pela Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF;

XVI  –  avaliar  a  consistência  dos  demonstrativos
financeiros  estipulados  no  art.  54  da  Lei  Complementar
Federal  nº  101,  de  04  de  maio  de  2000  –  Lei  de
Responsabilidade Fiscal – LRF;

XVII – acompanhar os limites, bem como o retorno a
este, em casos de extrapolação, das dívidas consolidada e
mobiliária;

XVIII  –  acompanhar  a  execução  das  despesas  com
Educação e Saúde, a fim de garantir o alcance dos índices
mínimos estabelecidos pela legislação em vigor;

XIX  –  verificar,  em  conjunto  com  o  Departamento  de
Licitações,  Compras  e  Contratos,  vinculado  ao
Planejamento,  a  regularidade  das  licitações,  contratos  e
aditivos  contratuais,  sob  os  aspectos  da  legalidade,
legitimidade  e  economicidade,  bem  como  avaliar,
anualmente, em conjunto com a Secretaria Municipal de
Planejamento  e  Infraestrutura,  as  obras  públicas  em
execução e fiscalizadas no exercício, quanto à regularidade
na execução e entrega;

XX  –  manifestar  nos  processos  de  licitações  e
contratações, de acordo com a legislação de licitações e
contratos administrativos;

XXI – publicar. no Portal de Transparência, os relatórios
das suas atividades de acompanhamento, adequando-as,
no que for cabível, às diretrizes da Lei Federal nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011; e

XXII – exercer outras atribuições correlatas à sua área
de atuação.
...........................................................................................................

LEI nº 5.199, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023
[Projeto de Lei nº 79|2023 – Autor: Prefeito Municipal]

AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE
T U P Ã  A  C O N C E D E R
SUBVENÇÃO SOCIAL À SANTA
CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE
TUPÃ, NO EXERCÍCIO DE 2024
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, ao longo do
Exercício de 2024, autorizado a conceder subvenção social
no  valor  de  R$  2.157.120,00  (Dois  milhões,  cento  e
cinquenta e sete mil e cento e vinte e oito reais) à Santa
Casa  de  Misericórdia  de  Tupã,  até  o  limite  do  valor
indicado,  para  a  manutenção  de  suas  atividades
estatutárias  e  o  custeio  de  2  (dois)  médicos  no  Pronto
Socorro ou de projetos em regime de mútua cooperação
com o Poder  Público,  para a  consecução de finalidades de

interesse público e recíproco.
Art. 2º O valor da subvenção prevista no caput  do

Artigo  1º  atende  será  repassado  mediante  convênio
firmado com a Prefeitura para os fins do art.  199, § 1°,  da
CF,  ficando  autorizado  o  referido  convênio  para  essa
finalidade,  mediante  aprovação  de  plano  de  trabalho  e
cronograma  de  desembolso.

§ 1º. O desembolso de que trata o Caput do Art. 2º
será prontamente:

a) interrompido parcialmente, no caso de interrupção
temporária do atendimento de algum dos 2 (dois) médicos
do Pronto-Socorro, durante todo o período em que durar a
interrupção, reembolsando-se apenas o período de efetivo
atendimento;

b) suspenso integralmente, no caso de encerramento
do  atendimento  médico  hospitalar  advindo  do  Pronto-
Socorro,  a  partir  da  data  em  que  ocorrer  o  fim  do
atendimento.

Art. 3º O repasse da subvenção a que se refere a
presente Lei  observará o regime jurídico previsto na Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada,
no âmbito municipal, pelo Decreto Municipal n. 8.144, de 4
de  dezembro  de  2017,  inclusive  no  que  atine  ao
procedimento  de  prestação  de  contas,  facultando-se  ao
Poder Público Municipal exigir a prestação de contas dos
valores recebidos na mesma periodicidade do repasse.

§1º A omissão, inexatidão ou divergência na prestação
de contas implicará na imediata paralisação do repasse até
a regularização.

§2º O repasse  que trata  o  caput,  com previsão  no
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de  1964,  dependerá  de  prévia  aprovação  colegiada  do
Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta
Lei, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, onerarão a seguinte
dotação orçamentária,  suplementada,  oportunamente,  se
necessário:

2 PODER EXECUTIVO
2.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação: 10.122.1000.2091.00003.3.50.39.00
Ficha 123
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
R$ 2.500.000,00
Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 13 DE

DEZEMBRO DE 2023
CAIO KANJI PARDO AOQUI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
LEI Nº 5.200, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

[Projeto de Lei º 81|2023 – Autor: Prefeito Municipal]

AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DEE
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T U P Ã  A  C O N C E D E R
SUBVENÇÃO  SOCIAL  AS
E N T I D A D E S
SÓCIOASSISTENCIAIS  E  DE
SAÚDE  QUE  ESPECIFICA,  NO
EXERCÍCIO  DE  2024,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
subvenção  social  às  entidades  socioassistenciais  e  de
saúde  a  segu i r  ind icadas ,  no  l im i te  do  va lo r
respectivamente  indicado,  para  a  manutenção  de  suas
atividades estatutárias e/ou execução de atividades ou de
projetos  em regime de mútua cooperação com o Poder
Público,  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesse
público  e  recíproco,  no  exercício  de  2024:

ENTIDADE SUBVENCIONADA CNPJ VALOR
ANUAL –
R$

ASSOCIAÇÃO BETHEL DE TUPÃ 71.849.079/0007-63 82.390,00

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JOANA D’ARC 72.557.143/0001-00 61.204,00

ASSOCIAÇÃO SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL – LAR SANTO ANTÔNIO DE TUPÃ – ASBEAS

15.156.557/0018-31 124.762,00

INSTITUIÇÃO CASA DOS VELHOS DE TUPÃ 72.550.072/0001-13 707.000,00

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUPÃ –
APAE

44.571.222/0001-30 122.408,00

RESIDÊNCIA INCLUSIVA – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE TUPÃ – APAE

44.571.222/0001-30 171.628,00

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CIM 47.594.510/0001-06 82.390,00

NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO JOVEM APRENDIZ – NAM 04.253.285/0001-23 38.841,00

CASA DE ACOLHIMENTO ABRACE DE TUPÃ 01.649.106/0001-83 620.000,00

LEGIÃO MIRIM DE TUPÃ 51.507.408/0001-95 38.841,00

CENTRO DE ESTUDOS E RECUPERAÇÃO PARA A VIDA – CERVIDA 04.169.448/0001-94 69.477,24

REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE TUPÃ E REGIÃO 04.170.736/0001-69 38.520,00

ASSOCIAÇÃO DOS RENAIS CRÔNICOS TRANSPLANTADOS DA
ALTA PAULISTA – ARTAP

01.404.798/0001-08 38.520,00

Art. 2º  O repasse da subvenção a que se refere a
presente Lei  observará o regime jurídico previsto na Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada,
no âmbito doméstico, pelo Decreto Municipal nº 8.144, de 4
de  dezembro  de  2017,  inclusive  no  que  atine  aos
procedimentos  de  prestação  de  contas  dos  valores
recebidos, observados as condições e prazos

§ 1º A omissão, inexatidão ou divergência na prestação
de contas implicará na imediata paralisação do repasse até
a regularização.

§ 2º O repasse que trata o caput,  com previsão no
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964,  dependerá de prévia  aprovação colegiada dos
Conselhos Municipais de Saúde e de Assistência Social nas
atribuições de cada colegiado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta
Lei, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar
Federal  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000,  onerarão  as
seguintes  dotações  orçamentárias,  suplementadas,
oportunamente,  se  necessário:

2 PODER EXECUTIVO
02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Dotação: 08.244.0800.2289.00003.3.50.39.00
Ficha 374

OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –PESSOA
JURÍDICA...R$  1.900.000,00

2 PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação: 10.122.1000.2091.00003.3.50.39.00
Ficha 123
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA. . . .R$  2.500.000,00
Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 13 DE

DEZEMBRO DE 2023
CAIO KANJI PARDO AOQUI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
LEI nº 5.201, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

[Projeto de Lei nº 82|2023 – Autor: Prefeito Municipal]

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE R$ 156.032,18 DESTINADO
À EXECUÇÃO DO  PROGRAMA
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
NO MUNICÍPIO DE TUPÃ, COM
RECURSOS REPASSADOS PELO
F U N D O  N A C I O N A L  D E
DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO  -  FNDE,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover
junto  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal  de  Economia  e  Finanças,  a  abertura de um
crédito adicional especial de R$ 156.032,18 (cento e
cinquenta e seis mil,  trinta e dois reais e dezoito
centavos) destinado à execução do Programa Escola
em Tempo Integral no âmbito do Município de Tupã.

Art. 2º Com fundamento na Lei Federal nº 14.640, de
31 de julho de 2023,  o crédito supra será coberto com
recursos de igual valor, repassados pela União Federal, em
consonância com a Resolução nº 18, de 27 de setembro de
2023,  do  Conselho  Deliberativo  do  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento da Educação –  FNDE,  e movimentando
com  a  inclusão  e  identificação  contábil  de  fichas  de
despesas  na  Lei  Orçamentária  de  2023,  na  seguinte
conformidade:

2. PODER EXECUTIVO
2.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA

E ESPORTES
12.361.1200.2336.0000  –  Manutenção  do  Ensino
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Fundamental
Demais Despesas
3.3.90.30 Material de Consumo
R$ 54.722,53
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 54.500,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
R$ 46.809,65
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........R$ 156.032,18
Art.  3º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos  desta  Lei,  ficam  incluídas  na  Lei  Municipal  nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual), na Lei
Municipal  nº  5.074,  de  28  de  junho  de  2022  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2023), e na Lei 5.109, de 30
de novembro de 2022 (Lei de Orçamento para 2023).

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta
Lei, onerarão dotações consignadas no Orçamento vigente,
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 13 DE
DEZEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
LEI Nº 5.203, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

[Projeto de Lei nº 84|2023 – Autor: Prefeito Municipal]

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE R$ 149.838,00 DESTINADO
À  EXECUÇÃO  DO  PROJETO
CENTRO  DE  FORMAÇÃO
ESPORTIVA – BASQUETEBOL –
FASE  II  ,  COM  RECURSOS
REPASSADOS PELO GOVERNO
DO ESTADO DE SÃO PAULO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover
junto  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal  de  Economia  e  Finanças,  a  abertura de um
crédito adicional especial de R$ 149.838,00 (cento e
quarenta e nove mil, oitocentos e trinta e oito reais),
destinado à execução do Projeto Centro de Formação
Esportiva  –  Basquetebol  –  Fase  II,  no  âmbito  do
Município de Tupã.

Art.  2º  Com fundamento no Convênio  0387/2023 –
SESP-PRC-2023/23, celebrado com a Secretaria de Estado

de Esportes, o crédito supra será coberto com recursos de
igual  valor,  repassados pelo  Governo do Estado de São
Paulo,  e  movimentado  com  a  inclusão  e  identificação
contábil  de  novas  fichas  de  despesas  na  vigente  Lei
Orçamentária  de  2023,  na  seguinte  conformidade:

2. PODER EXECUTIVO
2.08  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTES  E

RECREAÇÃO
27.812.2700.2081.0000 – Manutenção das Atividades

da Secretaria de Esportes
3.3.90. Material de Consumo
R$ 27.038,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 122.800,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........R$ 149.838,00
Art.  3º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos  desta  Lei,  ficam  incluídas  na  Lei  Municipal  nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual), na Lei
Municipal  nº  5.074,  de  28  de  junho  de  2022  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2023), e na Lei 5.109, de 30
de novembro de 2022 (Lei de Orçamento para 2023).

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta
Lei, onerarão dotações consignadas no Orçamento vigente,
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 13 DE
DEZEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar publico de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
LEI nº 5.204, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

[Projeto de Lei nº 82|2023 – Autor: Prefeito Municipal]

D I S P Õ E  A  C R I A Ç Ã O  D E
HORTAS  COMUNITÁRIAS
COMO  FORMA  DE  APOIAR  E
INCENTIVAR  A  AGRICULTURA
URBANA EM ÁREAS PÚBLICAS
NO MUNICÍPIO DE TUPÃ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído  o  programa  de  Hortas
Comunitárias no Município de Tupã, como forma de apoiar
e incentivar a agricultura urbana em áreas públicas, com os
seguintes objetivos:

I  –  criar  hábitos  de  alimentação  saudável,  sem
utilização  de  agrotóxicos  na  produção  de  plantas,
hortaliças,  frutas  e  vegetais;
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II  -  incentivar práticas sustentáveis e de respeito ao
meio ambiente;

III – oportunizar a integração social entre membros da
comunidade;

IV – oportunizar a integral entre escola e comunidade;
V – proporcionar terapia ocupacional para homens e

mulheres da terceira idade;
VI  -  preservação  de  microfauna  e  biodiversidade

vegetal;
VII – manter terrenos limpos e utilizados;
Art. 2º A implantação das Hortas Comunitárias será

em áreas públicas municipais.
Art.  3º  Considera-se  horta  comunitária  as  diversas

espécies  de  cultivo  de  hortas  urbanas  implantadas  em
locais destinados ao desenvolvimento de práticas agrícolas
de cultivo e hortaliças, orgânicas, aromáticas, ornamentais
e espécies frutíferas.

Art. 4º As hortas comunitárias serão classificadas em:
I  –  Hortas  Comunitárias  ou  Individuais  com  finalidade

de comércio:
a) São Coletivas: quando duas ou mais pessoas, sem

estarem formalmente constituídas como pessoa jurídica e
não  estiver  incluído  nos  incisos  II  e  III,  requererem em
conjunto  uma  mesma  área  para  cultivo,  respondendo
solidariamente  pela  mesma,  com  a  possibilidade  de
comercialização dos produtos;

b) são Individuais: quando solicitadas por apenas uma
pessoa física que se comprometerá a cultivar a área, com a
possibilidade de comercializar os produtos ali produzidos,
comércio em geral e grupo de consumidores;

II  -  Hortas  Coletivas  assistenciais  com  finalidade  de
comércio:  assim definidas  quando solicitadas  por  entidade
assistencial  sem  fins  lucrativos,  organizações  sociais,
associação  de  moradores  de  bairros,  as  organizações
religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de
interesse público e de cunho social, universidades, todas
devidamente  constituídas  na  forma  da  Lei,  com  a
possibilidade  de  comercialização  dos  produtos  ali
produzidos, desde que toda a renda seja revertida para a
manutenção da instituição;

III  -  Hortas  Institucionais  sem  finalidade  de  comércio:
assim  definidas  quando  implantadas  dentro  de  prédios
públicos, normalmente utilizadas com fins terapêuticos, de
lazer,  de  ensino  de  técnicas  sustentáveis,  fomento  à
agricultura e ao empreendedorismo, onde, os produtos ali
cultivados  serão  distribuídos  de  forma  gratuita  para  a
comunidade e/ou para aqueles que realizarem o cultivo.

Art. 5º  Os produtos resultantes das hortas urbanas
previstas nos incisos I e II, do artigo 4º, são passíveis de
consumo, troca, doação e comercialização.

§1º Será permitida a venda dos produtos nas próprias
áreas  das  hortas,  em  barracas  ou  estrutura  a  ser
padronizada pelo Município no edital de credenciamento,
para criação de identidade visual das hortas urbanas.

§2º  Os  produtos  resultantes  das  hortas  urbanas
previstas no inciso III são passíveis apenas de consumo e
doação.

Art. 6º Os interessados que demonstrarem interesse
em cultivar as hortas previstas nos incisos I e II, do artigo
4º  -  Hortas  Coletivas  ou  Individuais  com  finalidade  de
comercializar,  e  hortas  coletivas  assistenciais  com

finalidade  de  comércio,  deverão  participar  do  edital  de
credenciamento  público.

Art. 7º São condições para participar de uma horta em
área pública, além das que estão descritas no edital  de
convocação:

I - se pessoa física, ser morador de Tupã; entidades e
organizações conforme descritas no inciso II do artigo 4º,
ser constituída em Tupã;

II - comprometer-se com as atividades de manutenção
da horta, definidas pelo Município;

III  -  obedecer  as  demais  legislações  urbanísticas,
ambientais e sanitárias vigentes.

Art.  8º  Quando  um  grupo  de  pessoas  físicas
demonstrarem  interesse  em  cultivar  coletivamente  um
mesmo espaço, nos termos da alínea "b", inciso I, artigo 4º,
todos  deverão  apresentar  a  documentação  prevista  no
edital  de  credenciamento,  ficando  cientes  de  que  todos
responderão  solidariamente  pelo  espaço  concedido.

Parágrafo único.  Caberá ao grupo os cuidados e a
comercialização dos produtos cultivados.

Art. 9º A Administração publicará, no mínimo uma vez
ao ano, o edital de credenciamento público, destinado a
convocar os interessados em cultivar as hortas prevista nos
incisos I,  II  e III,  do artigo 4º para a solicitação de local
público  (terrenos),  a  fim  de  obter  a  permissão  de  uso  do
espaço.

Art. 10 São atribuições dos responsáveis pelas hortas
urbanas:
I  -  manter  o  cadastro  junto  a  Administração  Municipal,
devidamente atualizado;
II - realizar o cercamento da área com o material indicado
no edital pelo Poder Público e manter uma placa indicativa
com  o  número  da  l icença  municipal  e  o  nome  do
responsável;

III  -  arcar  com  as  despesas,  sementes,  insumos,
preparação dos canteiros e ferramentas para o trabalho
agrícola;

IV - pagar pelo consumo de água e energia elétrica na
área  da  horta,  podendo  se  beneficiar  da  tarifa  de  água
diferenciada oferecida pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, desde que atendidos os requisitos legais;

V - manter a área limpa e devidamente conservada;
VI - cumprir as legislações urbanísticas, ambientais e

sanitárias vigentes;
VII  -  apresentar  relatórios  anuais  de  cultivo  que

evidencie  a  utilização  do  espaço,  conforme  critérios
definidos no edital de credenciamento.

Parágrafo único. O descumprimento das atribuições
do  permissionário  ocasionara  a  revogação  do  termo  de
permissão de uso.

Art. 11 A permissão do uso das áreas públicas para
implantação das hortas urbanas vigorará pelo prazo de até
24 (vinte e quatro) meses.

Art.  12  As  hortas  implantadas  em  áreas  públicas
poderão  ser  desativadas,  por  decisão  do  Município,  nas
seguintes hipóteses:

I  –  a  pedido  do  próprio  responsável  pela  horta,
mediante  justificativa  apresentada  junto  à  Administração
Pública;

I I  -  a  pedido  da  Administração  Públ ica,  pela
necessidade de ocupação da área em razão de interesseE
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público, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
III - nas hipóteses do descumprimento do edital ou de

legislação aplicável, por parte dos responsáveis pela horta.
Parágrafo único.  No  caso  das  hortas  comunitárias

previstas  na  alínea  "b",  inciso  I,  artigo  4º,  quando  o
permissionário não tiver mais interesse em continuar com o
projeto, deverá requerer a sua desistência nos termos do
inciso I, deste artigo, sob pena de continuar respondendo
pelas obrigações da horta.

Art. 13 O encerramento da permissão de uso de área
pública  por  determinado  permissionário  possibilitará  a
ocupação  da  horta  por  outro  interessado  desde  que
atendidas às disposições desta legislação e do edital  de
credenciamento.

Art. 14 Em nenhuma hipótese o permissionário que
receber  a  permissão  de  uso  para  implantar  a  horta
comunitária  poderá  repassar  a  área  para  terceiros,  sob
pena  de  responder  todas  as  sanções  legais  cabíveis,
inclusive penais.

Art. 15  As hortas comunitárias deverão incentivar a
compostagem e o reaproveitamento dos resíduos sólidos
orgânicos, preferencialmente, para manutenção e produção
de alimentos cultivados no local.

Art.  16  A  Prefeitura  Municipal  de Tupã dará amplo
conhecimento do programa de Hortas Comunitárias.

Art. 17 As despesas com a execução da presente Lei
onerarão  dotações  consignadas  no  Orçamento  vigente,
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art.  18  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 13 DE
DEZEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.287, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE
T U P Ã  A  C O N C E D E R
SUBVENÇÃO SOCIAL À SANTA
CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE
TUPÃ, NO EXERCÍCIO DE 2024
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que me são conferidas por
Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº 5.199, desta
data, com fundamento no art. 42 de Lei Federal nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, ao longo do

exercício de 2024, autorizado a conceder subvenção social
no  valor  de  R$  2.157.120,00  (dois  milhões,  cento  e

cinquenta e sete mil e cento e vinte e oito reais) à Santa
Casa  de  Misericórdia  de  Tupã,  até  o  limite  do  valor
indicado,  para  a  manutenção  de  suas  atividades
estatutárias  e  o  custeio  de  2  (dois)  médicos  no  Pronto
Socorro ou de projetos em regime de mútua cooperação
com o Poder  Público,  para a  consecução de finalidades de
interesse público e recíproco.

Art. 2º O valor da subvenção prevista no caput  do
artigo 1º atende será repassado mediante convênio firmado
com  a  Prefeitura  para  os  fins  do  art.  199,  §  1°,  da  CF,
ficando autorizado o referido convênio para essa finalidade,
mediante aprovação de plano de trabalho e cronograma de
desembolso.

§ 1º. O desembolso de que trata o Caput do art. 2º será
prontamente:

a) interrompido parcialmente, no caso de interrupção
temporária do atendimento de algum dos 2 (dois) médicos
do Pronto-Socorro, durante todo o período em que durar a
interrupção, reembolsando-se apenas o período de efetivo
atendimento;

b) suspenso integralmente, no caso de encerramento
do  atendimento  médico  hospitalar  advindo  do  Pronto-
Socorro,  a  partir  da  data  em  que  ocorrer  o  fim  do
atendimento.

Art. 3º O repasse da subvenção a que se refere a Lei
nº 5.199, desta data, observará o regime jurídico previsto
na  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,
regulamentada,  no  âmbito  municipal,  pelo  Decreto
Municipal n. 8.144, de 4 de dezembro de 2017, inclusive no
que  atine  ao  procedimento  de  prestação  de  contas,
facultando-se ao Poder Público Municipal exigir a prestação
de contas dos valores recebidos na mesma periodicidade
do repasse.

§1º A omissão, inexatidão ou divergência na prestação
de contas implicará na imediata paralisação do repasse até
a regularização.

§2º O repasse  que trata  o  caput,  com previsão  no
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de  1964,  dependerá  de  prévia  aprovação  colegiada  do
Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto,  observado  o  disposto  no  art.  26  da  Lei
Complementar  Federal  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000,
onerarão a seguinte dotação orçamentária, suplementada,
oportunamente, se necessário:

2 PODER EXECUTIVO
2.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação: 10.122.1000.2091.00003.3.50.39.00
Ficha 123
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.
R$ 2.500.000,00
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 13 DE

DEZEMBRO DE 2023
CAIO KANJI PARDO AOQUI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.E
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DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.288, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE
T U P Ã  A  C O N C E D E R
SUBVENÇÃO  SOCIAL  AS
E N T I D A D E S
SÓCIOASSISTENCIAIS  E  DE
SAÚDE  QUE  ESPECIFICA,  NO
EXERCÍCIO  DE  2024  ,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que me são conferidas por
Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº 5.200, desta
data, com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder

subvenção  social  às  entidades  socioassistenciais  e  de
saúde  a  segu i r  ind icadas ,  no  l im i te  do  va lo r
respectivamente  indicado,  para  a  manutenção  de  suas
atividades estatutárias e/ou execução de atividades ou de
projetos  em regime de mútua cooperação com o Poder
Público,  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesse
público  e  recíproco,  no  exercício  de  2024:

ENTIDADE SUBVENCIONADA CNPJ VALOR
ANUAL –
R$

ASSOCIAÇÃO BETHEL DE TUPÃ 71.849.079/0007-63 82.390,00

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JOANA D’ARC 72.557.143/0001-00 61.204,00

ASSOCIAÇÃO SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL – LAR SANTO ANTÔNIO DE TUPÃ – ASBEAS

15.156.557/0018-31 124.762,00

INSTITUIÇÃO CASA DOS VELHOS DE TUPÃ 72.550.072/0001-13 707.000,00

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUPÃ –
APAE

44.571.222/0001-30 122.408,00

RESIDÊNCIA INCLUSIVA – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE TUPÃ – APAE

44.571.222/0001-30 171.628,00

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CIM 47.594.510/0001-06 82.390,00

NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO JOVEM APRENDIZ – NAM 04.253.285/0001-23 38.841,00

CASA DE ACOLHIMENTO ABRACE DE TUPÃ 01.649.106/0001-83 620.000,00

LEGIÃO MIRIM DE TUPÃ 51.507.408/0001-95 38.841,00

CENTRO DE ESTUDOS E RECUPERAÇÃO PARA A VIDA – CERVIDA 04.169.448/0001-94 69.477,24

REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE TUPÃ E REGIÃO 04.170.736/0001-69 38.520,00

ASSOCIAÇÃO DOS RENAIS CRÔNICOS TRANSPLANTADOS DA
ALTA PAULISTA – ARTAP

01.404.798/0001-08 38.520,00

Art. 2º O repasse da subvenção a que se refere a Lei
nº 5.200, desta data, observará o regime jurídico previsto
na  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,
regulamentada,  no  âmbito  doméstico,  pelo  Decreto
Municipal nº 8.144, de 4 de dezembro de 2017, inclusive no
que atine aos procedimentos de prestação de contas dos
valores  recebidos,  observados  as  condições  e  prazos
previstos nesses permissivos.

§ 1º A omissão, inexatidão ou divergência na prestação
de contas implicará na imediata paralisação do repasse até
a regularização.

§ 2º O repasse que trata o caput,  com previsão no
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964,  dependerá de prévia  aprovação colegiada dos
Conselhos Municipais de Saúde e de Assistência Social nas
atribuições de cada colegiado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste

Decreto,  observado  o  disposto  no  art.  26  da  Lei
Complementar  Federal  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000,
onerarão  as  seguintes  dotações  orçamentárias,
suplementadas,  oportunamente,  se  necessário:

2 PODER EXECUTIVO
02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Dotação: 08.244.0800.2289.00003.3.50.39.00
Ficha 374
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –PESSOA

JURÍDICA...R$  1.900.000,00
2 PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação: 10.122.1000.2091.00003.3.50.39.00
Ficha 123
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA. . . .R$  2.500.000,00
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 13 DE

DEZEMBRO DE 2023
CAIO KANJI PARDO AOQUI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
DECRETO nº 10.289, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE R$ 156.032,18 DESTINADO
À EXECUÇÃO DO  PROGRAMA
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
NO MUNICÍPIO DE TUPÃ, COM
RECURSOS REPASSADOS PELO
F U N D O  N A C I O N A L  D E
DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO  -  FNDE,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº 5.201, desta
data, com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover

junto  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal  de  Economia  e  Finanças,  a  abertura de um
crédito adicional especial de R$ 156.032,18 (cento e
cinquenta e seis mil,  trinta e dois reais e dezoito
centavos) destinado à execução do Programa Escola
em Tempo Integral no âmbito do Município de Tupã.

Art. 2º Com fundamento na Lei Federal nº 14.640, de
31 de julho de 2023,  o crédito supra será coberto com
recursos de igual valor, repassados pela União Federal, em
consonância com a Resolução nº 18, de 27 de setembro de
2023,  do  Conselho  Deliberativo  do  Fundo  Nacional  de
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Desenvolvimento da Educação –  FNDE,  e movimentando
com  a  inclusão  e  identificação  contábil  de  fichas  de
despesas  na  Lei  Orçamentária  de  2023,  na  seguinte
conformidade:

2. PODER EXECUTIVO
2.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA

E ESPORTES
12.361.1200.2336.0000  –  Manutenção  do  Ensino

Fundamental
Demais Despesas
3.3.90.30 Material de Consumo
R$ 54.722,53
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 54.500,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
R$ 46.809,65
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........R$ 156.032,18
Art.  3º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos deste Decreto, ficam incluídas na Lei Municipal nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual), na Lei
Municipal  nº  5.074,  de  28  de  junho  de  2022  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2023), e na Lei 5.109, de 30
de novembro de 2022 (Lei de Orçamento para 2023).

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto,  onerarão  dotações  consignadas  no  Orçamento
vigente, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 12 DE
DEZEMBRO DE 2023

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO  nº  031/2023  -  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº
684/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO
- Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços  de  Assessoria  e  Consultoria  em engenharia  de
custos para obra concluída com vistoria técnica, no âmbito
do “CAIXA Políticas Públicas” (Substituição do Tubo Armco
por Aduelas de Concreto – Silvio Bolcato), por 12 (doze)
meses. - Diante dos elementos que instruem o processo, no
uso das atribuições legais que me confere a legislação em
vigor, especialmente a Lei de Licitações nº 8666/93 e suas
alterações  posteriores,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  de
Licitação nº 031/2023 – Processo nº 684/2023, nos termos
do  inciso  I,  do  artigo  25,  da  Lei  nº  8.666/93,  para
Contratação de  empresa especializada em prestação de

serviços  de  Assessoria  e  Consultoria  em engenharia  de
custos para obra concluída com vistoria técnica, no âmbito
do “CAIXA Políticas Públicas” (Substituição do Tubo Armco
por  Aduelas  de  Concreto  –  Silvio  Bolcato),  da  empresa
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com uma despesa total de R$
50.443,47,  com  observação  às  justificativas  apresentadas
pela  Secretaria  Municipal  de Obras e  Trânsito  e  demais
documentos anexos ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 22.813/2023. Tupã, 13/12/2023. Caio K. P. Aoqui, Pref.
Mun.
...........................................................................................................

Ata
Ata

TÓPICO  FINAL  DA  ATA  DA  TOMADA DE  PREÇOS  Nº
046/2023  -  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  625/2023  -
RECAPEAMENTO  ASFÁLTICO  NAS  RUAS  CAETANO
VIOLANTE, CARIJÓS, JULIÃO GUIRADO GARCIA,  BRASILINA
CONCEIÇÃO  MARONEZZI  e  CARLOS  BERETA,  NESTE
MUNICÍPIO  DE  TUPÃ/SP,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS  E  MÃO  DE  OBRA,  COM
RECURSO  PARCIALMENTE  ORIUNDO  DE  EMENDA
PARLAMENTAR 202223660001 – TRANSFERÊNCIA ESPECIAL
– PROGRAMA 09032022(RECURSO FEDERAL). – "... Diante
dos  critérios  de  julgamento,  dá-se  a  seguinte  classificação
provisória das propostas: em 1º lugar a proposta formulada
pela empresa GREEN pelo valor global de R$ 231.047,54,
em 2º lugar a proposta formulada pela empresa PEMAQ
pelo  valor  global  de  R$  232.389,97,  e  em  3º  lugar  a
proposta  formulada  pela  empresa  TELETUSA  pelo  valor
global de R$ 236.962,19. Conforme previsão em edital, em
ocorrendo  a  situação  disciplinada  pelos  itens  9.5  e
seguintes, uma vez que há participação de ME ou EPP e
esta apresente proposta superior em até 10% à proposta
mais bem classificada (PEMAQ TERRAPLENAGEM LTDA ME),
delibera esta comissão, em aplicação ao disposto no art. 44
da Lei Complementar nº 123/06, em conceder o prazo de
02 dias úteis, contados da intimação da licitante, sob pena
de decadência do direito de inovar em seu preço, para que
apresente proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora  da  classificação  provisória  e  também
composição de custos  “por  item” com o novo desconto
aplicado,  conforme  item  9.6,  “a”  do  edital...".  Tupã,
13/12/2023. Fabiana M. Sato. Presidente.
...........................................................................................................
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FINANÇAS
Finanças

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão FiscalContas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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